
Art. 3g Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 9 de outubro de 2025.

Vereadora

Art. I2 Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, ao Pastor Sebastião Valadares Neto.

Art. 22 0 título deverá ser entregue ao agraciado ou ao seu representante, de acordo 
com o artigo 42 da Lei n2 481, de 28 de maio de 1993.

Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
69 3322-4333/3321-2751 - ver.rosebatistadasaude@gmail.com

Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Gabinete da Vereadora Rose Batista da Saúde

Data:.
Hora:,

--------Assinado por:
CÂMARA DE VILHENA
ROSILENE BATISTA DA SILVA
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CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE VILHENA AO PASTOR 
SEBASTIÃO VALADARES NETO.
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